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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2936/2019 

 
         Às dez (10) horas do dia dezesseis (16) de outubro do ano de Dois Mil e Dezenove (2019), 
na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 21.847/2019, para procederem a abertura 
dos envelopes relativos ao Edital nº 2936/2019 (Tomada de Preços), que tem como Objeto 
Contratação de Empresa para execução de serviços de pavimentação, a ser executada na 
Rua Tiradentes, trecho compreendido entre as Ruas Wantuil Albarnaz e Rua Clarimundo 
no Bairro Floresta, nesta Cidade, conforme Contrato de Repasse nº 
865739/2018/MCIDADES/CAIXA. O Extrato do presente Edital foi publicado no dia 27 de 
setembro/2019 no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, Jornal Cidades e no Jornal 
Gazeta de Caçapava. Publicado ainda no Mural da Secretaria Municipal da Fazenda e na página 
oficial do Município na Internet. Apresentaram propostas à presente Licitação as seguintes 
Empresas: FUTURA AMBIENTAL – EIRELI – CNPJ 30.396.707/0001-20 (sem 
representante presente) e C.H. ROGGIA CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 
09.616.071/0001-98, representada através de Instrumento Procuratório pela Srª Cassiana Elisa 
Vendruscolo. Abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação verificou-se que 
ambas as Empresas apresentaram declaração de Empresa de Pequeno Porte, fazendo jus aos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. Analisada a documentação das 
Empresas verificou-se que as mesmas apresentaram toda a documentação exigida no Edital, 
razão pela qual, foram declaradas HABILITADAS. A Empresa C.H. Roggia abriu mão do prazo 
recursal, quanto a habilitação. Da mesma forma, embora sem a presença de representante no ato 
de abertura dos envelopes, a Empresa Futura Ambiental apresentou termo de renúncia do prazo 
recursal, relativo a habilitação (fls. 123), possibilitando desta forma o prosseguimento do 
Certame para proceder a abertura dos envelopes de nº 02 (Proposta Financeira). Abertos os 
envelopes contendo as propostas financeiras verificou-se a apresentação dos seguintes valores 
pela execução da obra:  FUTURA AMBIENTAL: R$ 311.600,69 (trezentos e onze mil e 
seiscentos reais e sessenta e nove centavos) e C.H. ROGGIA: R$ 239.835,72 (duzentos e 
trinta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos). Não houve 
nenhuma manifestação de parte da representante presente. Encaminhe-se a proposta de menor 
valor à Secretaria de Município de Planejamento para que através dos profissionais responsáveis 
pela elaboração do projeto emita Parecer técnico acerca da viabilidade técnica e econômica da 
obra. Esta Comissão se reunirá oportunamente após o recebimento do Parecer Técnico para 
proceder o julgamento das propostas apresentadas.  Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente Ata, que vai por todos assinada. 
Comissão:            Licitante presente: 
 
 
ELENILTON ILHA FLORES   C.H. ROGGIA CONSTRUÇÕES LTDA 
 
       
DELMA INES VARGAS MARQUES 
                                                           
    
MARILEUSA DE ROSSO MENEZES 


